


ITEM UND QTD DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

1 Serviço 1
Sondagem SPT, incluso taxa de mobilização, deslocamento e instalação de

equipamento e pessoal, deslocamento e Relatório Técnico e ART.

3.2. DA VISTORIA

3.2.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, é recomendável que as

empresas interessadas realizem vistoria nas instalações do local de execução dos serviços,

acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 17:00

horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (84) 3221-3290 e/ou e-mails:

licitacao@crmvrn.gov.br e/ou crmvrn@crmvrn.gov.br.

3.2.2. O prazo para vistoria será de até 10 (dez) dias úteis a contar da data de solicitação da proposta.

3.2.3. Para a vistoria os interessados ou representantes legais das empresas, deverão estar

devidamente identificados, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

3.2.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços,

devendo a empresa vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

3.2.5. As empresas interessadas deverão declarar que tomou conhecimento de todas as informações e

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto deste termo, conforme Anexo II.

3.3. DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO

3.3.1. A preparação do local onde serão executados os estudos geotécnicos, deverá ser por conta da

contratada, caso haja necessidade da demolição de concreto, e, em havendo a demolição de concreto

deverá repará-lo.  

3.3.2. Deverão ser realizados os estudos geotécnicos do terreno, de acordo com a NBR 6484, para

posterior escolha do tipo de fundação a ser utilizado na obra.

3.3.3. CONDIÇÕES GERAIS

3.3.3.1. Os serviços de Sondagem e Relatório, obedecerão aos critérios, instruções, recomendações e

especificações, às normas vigentes. As sondagens deverão obedecer às seguintes normas:

NBR-6484 – Sondagem de simples reconhecimento com SPT (método de ensaio);

NBR-6502 – Rochas e solos (terminologia);

NBR-8036 – Programação de sondagens de simples reconhecimento dos solos para fundação de

edifícios;

NBR-8044 – Projeto geotécnico (procedimento);

NBR-9603 – Sondagem a trado (procedimento);

NBR-9820 – Coleta de amostras indeformadas de solo de baixa consistência em furos de

sondagem.

3.3.3.2. Todos os problemas decorrentes de casos eventuais não previstos na presente disposição

normativa serão previamente discutidos com a contratante.

3.3.3.3. Os serviços de Sondagem e Relatório, obedecerão aos critérios, instruções, recomendações e

especificações, às normas vigentes, em especial à NBR 6484.

3.3.4. LOCALIZAÇÃO DAS PERFURAÇÕES

3.3.4.1. Execução, conforme previsão da NBR-8036, com furos de sondagem pelo processo de

percussão - SPT, realizados nos locais indicados no ANEXO I – PLANTA – PREVISÃO DOS LOCAIS



DE SONDAGEM NO TERRENO.

3.3.5. SONDAGEM

3.3.5.1. Será executado o serviço de sondagem de forma a caracterizar o perfil do subsolo da região

como subsídio para a elaboração ou adequação de projetos de fundações.

3.3.5.2. A localização dos pontos para execução da sondagem será realizada nos locais indicados no

ANEXO I – PLANTA – PREVISÃO DOS LOCAIS DE SONDAGEM NO TERRENO. É imprescindível que

o relatório de sondagem indique os locais dos furos executados de maneira clara e devidamente

identificados conforme nomenclatura adotada para apresentação dos dados obtidos no ensaio. Os

pontos investigados serão denominados pela sigla SP, seguida de um número sequencial, associado à

localização do ponto.

3.3.6. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E MATERIAIS

3.3.6.1. Método executivo

O amostrador de SPT é cravado no solo através da queda de um martelo de 65 kg a partir de uma

altura de 75 cm. O número N, a quantidade de golpes, passou a ser utilizado para obter uma

aproximação da resistência do solo. A limitação por golpes (a nega) é determinada quando se

obtiver penetração menor que 5 cm em 10 golpes consecutivos.

3.3.6.2. Equipamentos

A firma executora das sondagens fornecerá todos os equipamentos necessários à execução das

sondagens, que deverão ser capazes de atingir até 20,0 m de profundidade. Todos os materiais e

equipamentos colocados à disposição dos serviços deverão estar em perfeitas condições de

conservação e utilização.

Os equipamentos utilizados deverão fornecer um furo razoavelmente limpo, de 2.1/2” de diâmetro,

antes da introdução do amostrador, para assegurar que o SPT seja feito em solo sem perturbação.

Os barriletes amostradores deverão estar em bom estado, com as roscas perfeitas e firmes, não

apresentando fraturas em nenhuma das partes. A ponteira do amostrador deverá ser de aço duro,

sendo substituída ou reparada toda vez que apresentar dentes ou deformações.

O martelo deverá pesar 65 kgf e a sua altura de queda livre deverá ser de 0,75 m. Precauções

especiais deverão ser tomadas, a fim de que a energia de queda do peso não seja dissipada por

atrito entre o peso e a haste guia, ou entre a corda e a polia, ou mesmo, por alguma ação restritiva

devida ao manuseio da corda durante o golpeamento do martelo.

O trépano será constituído por uma haste terminada em bisel, com duas saídas laterais para água.

A ponta do bisel deverá estar sempre afiada.

O trado-cavadeira deverá ter um diâmetro mínimo de 4” o trado-espiral diâmetro da ordem de 5mm

menor do que o tubo de revestimento utilizado.

3.3.6.3. Inspeção Visual

Em cada ponto de sondagem, deverão ser coletadas informações visuais sobre as características

gerais dos terrenos na região da faixa da linha de transmissão, contemplando os seguintes itens:

Existência ou não de afloramento rochoso no local da sondagem;

Existência ou não de pedras, matacões ou blocos de rochas isolados, no local da sondagem;

Existência ou não de pedras, matacões ou blocos de rocha instáveis, a montante do local da

sondagem e oferecendo risco de escorregamento;

Se possível, informação sobre a provável espessura da capa de solo e a profundidade da

superfície da rocha (ou terreno muito resistente, como modelo, etc);

Inclinação do terreno;

Problemas de drenagem superficial;

Risco de erosão;



Disponibilidade de água no local;

Outras informações consideradas úteis.

3.3.6.4. Perfuração

As sondagens deverão ser iniciadas com a utilização de trado-cavadeira. Tornando-se impossível

o prosseguimento por este processo, o furo de sondagem deverá ser revestido e o avanço feito a

trado-espiral. Nos casos em que o método de perfuração a trado se mostre inoperante, seja pela

ocorrência de lençol d’água, seja pela ocorrência de material de alta resistência, deverá ser

adotado o método de perfuração a trépano, com circulação de água.

Neste processo de perfuração, o trépano deverá ser elevado a uma altura de 0,3m, sendo sua

queda acompanhada de movimento de rotação, imprimido manualmente no cachimbo. A circulação

da água de lavagem deverá ser feita com emprego de dois tambores de 200 litros cada, abertos

longitudinalmente.

3.3.6.5. Determinação do nível do lençol d’água

O lençol d’água, caso exista, deverá ter sua profundidade anotada. No caso de lençol artesiano, a

altura de ascensão da água no tubo de revestimento deverá ser anotada 10 minutos depois de

constatada sua presença e ter medida sua vazão.

No caso de lençol freático, a medição do nível d’água deverá ser executada diariamente, antes do

início dos trabalhos, e vinte e quatro e quarenta e oito horas após sua conclusão.

Atenção especial deverá ser dada ao fato de que, na ocorrência de lençol freático, o nível d’água

no furo deverá permanecer, durante todas as operações de sondagem, ligeiramente acima do

nível d’água do lençol subterrâneo.

3.3.6.6. Ensaio de penetração

A cada metro, a contar de 1 m de profundidade, deverá ser executado um ensaio de penetração,

de acordo com o método “Standard Penetration Test – SPT”, utilizando o amostrador padrão.

No momento da execução do ensaio, a extremidade inferior do revestimento deverá estar entre 1,0

e 0,3 m acima da cota do ensaio, e o fundo do furo satisfatoriamente limpo.

O ensaio de penetração consistirá da cravação do barrilete amostrador através da queda de um

peso de 65 kgf de uma altura de 0,75 m.

Não são permitidas variações na altura da queda ou no peso do martelo, para compensação da

energia aplicada. O peso das hastes deverá estar compreendido entre 3 e 4 kgf/m.

Para a prática do ensaio, o barrilete será apoiado suavemente no fundo do furo, assegurando-se

que sua extremidade se encontre na cota desejada e que as conexões entre as hastes estejam

firmes e retilíneas. O bico do amostrador não poderá estar fraturado ou amassado.

Colocado o barrilete no furo três trechos de 0,15 m cada um a contar da boca do revestimento, na

parte da haste que permanecer fora do revestimento.

A seguir, o peso simplesmente deverá ser apoiado sobre a composição de hastes, anotando-se

uma eventual penetração observada. Não tendo ocorrido penetração igual ou maior do que 0,45 m

no procedimento acima se inicia a cravação do barrilete através da queda do peso.

Cada queda do peso corresponderá a um golpe, sendo aplicados tantos golpes quantos forem

necessários à cravação de 0,45 m do amostrador, atendida a limitação do número de golpes

adiante indicada, O número de golpes necessários à cravação de cada 0,15 m será anotado.

Caso ocorram penetrações maiores, estas serão anotadas, sem aproximações.

O peso será erguido manual ou mecanicamente e na haste guia constará claramente assinalada a

altura de 0,75 m. A queda do peso se fará verticalmente, em queda livre.

A resistência à penetração consistirá no número de golpes necessários à cravação dos 0,30 m

finais do barrilete. A penetração obtida com o peso simplesmente apoiado sobre a composição de

hastes corresponderá a zero golpes.

3.3.6.7. Amostragem



A retirada das amostras deformadas deverá ser feita continuamente, desde o início dos furos, de

tal forma que os materiais estejam livres de contaminação. Estas amostras destinam-se a ter sua

classificação eventualmente confirmada em laboratório e serão dos seguintes tipos:

Amostra a trado, constituída por material coletado na parte inferior da broca do trado;

Amostra do barrilete, constituída por material coletado pela parte média e inferior do amostrador,

desprezando o material coletado na parte superior. A cada ensaio de penetração corresponderá a

retirada de uma amostra com barrilete. Estes materiais constituem as amostras principais da

sondagem. Sempre que possível, o acondicionamento das amostras do barrilete deverá ser feito

de modo a manter intactos os cilindros de solo obtidos;

Amostra de baldinho, constituída pela parte inferior do material obtido. A utilização do baldinho

(barriletes equipados com válvulas de disco em sua parte inferior) é feita quando da ocorrência de

materiais muito moles ou sem coesão, nos casos de perfuração, de 2,0 m consecutivos, sem a

obtenção de amostras no barrilete;

Amostra de lavagem, obtida pela decantação da água de circulação, em recipiente com

capacidade mínima de 10 litros.

O acondicionamento da parte das amostras, selecionadas como representativas de cada camada,

ou horizonte, com espessura máxima de 1 m, deverão ser feitas em recipiente de vidro ou plástico

de dimensões adequadas ao tamanho da amostra recolhida, com tampas herméticas e providas

de duas etiquetas, uma interna e outra externa, onde constem:

1. Nome da obra;

2. Designação do furo;

3. Número da amostra;

4. Tipo e profundidade da amostra;

5. Data de retirada;

6. Nome do operador.

Os recipientes das amostras devem ser acondicionados em caixas ou sacos, conforme a

necessidade, de forma a não abrirem ou rasgarem e impedindo a mistura de amostras distintas.

Nestas caixas ou sacos devem constar a designação da obra e o número da sondagem; as

mesmas devem estar permanentemente protegidas de sol e chuva. As amostras devem ser

conservadas pela empresa executora, à disposição dos interessados por um período mínimo de

60 dias, a contar da data da apresentação do relatório.

No caso de não haver recuperação do material do barrilete, esta circunstância deverá ser indicada

no boletim correspondente, com a inscrição “não saiu”. Os vidros ou tubos do mesmo furo deverão

ser acondicionados em caixas, transportados e armazenados em local seguro, devendo-se

preservar as amostras até trinta dias após o encaminhamento dos boletins de sondagem

correspondentes. Na tampa, e em um dos lados menores de cada caixa, deverá ser anotado, de

maneira indelével, os seguintes dados: nome da obra, km de referência do local da sondagem,

designação do furo, número da caixa.

4 – DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. O A empresa contratada deverá apresentar como requisito para a habilitação nas licitações, com

base na Lei nº 14.133/21, o seguinte: i) Habilitação jurídica; ii) qualificação técnica; iii) regularidade

fiscal, social e trabalhista; iv) qualificação econômico-financeira; e v) cumprimento do disposto no inciso

XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal.

5 – DA EXECUÇÃO

5.1. A execução dos serviços será iniciada após a assinatura do contrato, mediante o envio da Ordem

de Execução, cujo cumprimento inicial deverá ocorrer dentro de 24 (vinte e quatro) horas, podendo ser

prorrogado por interesse da Contratante até o limite legal.



5.2. Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções no objeto, fica a Contratada obrigada

a efetuar as correções ou substituições necessárias, sem ônus para o Conselho Regional de Medicina

Veterinária do Estado de Rio Grande do Norte.

6 – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

6.1. Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133/21, serão designados por meio de portaria as pessoas

responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da prestação do serviço.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com os arts. 119 e 120 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

7 - DOS CRITÉRIOS DE ENTREGA E RECEBIMENTO

7.1. A comunicação e o encaminhamento de documentos (Ordem de Serviço – OS) devem ser

processados e/ou encaminhados através de instrumentos formais (ofício, carta, fax, e-mail, telegrama ou

outra modalidade ideográfica) emitidos exclusivamente por PREPOSTO/REPRESENTANTE designado

pela Contratada.

7.2. O objeto licitado deverá ser entregue no prazo de máximo de 10 (dez) dias, sendo que o início do

prazo é contado da data do acionamento formal do licitante pelo CRMV-RN.

7.3. O licitante vencedor deverá prestar os serviços/entregar o objeto cotado, conforme as

particularidades e demais condições estipuladas em sua proposta comercial.

7.4. Deverá o licitante vencedor do certame comunicar ao CRMV-RN, por escrito, no prazo máximo de

24 (vinte e quatro) horas que anteceder ao vencimento do prazo de entrega do item adjudicado, a

impossibilidade do cumprimento do fornecimento, informando os motivos correlatos.

7.5. O objeto licitado deverá ser entregue no endereço previamente informado no item 5.2 deste Termo

de Referência, com todas as despesas pagas pelo licitante vencedor.

7.6. O fiscal de contrato não receberá objetos divergentes dos cotados no Termo de Referência, a não

ser pela interrupção de suas fabricações e mediante comunicação prévia com o CRMV-RN, devendo ser

apresentada, junto com a justificativa da troca, a comprovação da impossibilidade de entrega dos

objetos cotados originalmente.

7.7. Na hipótese de o licitante vencedor enviar objetos divergentes dos oferecidos, sem a devida

autorização, será punido administrativamente por declaração falsa, sem prejuízo das demais sanções,

conforme o disposto neste Termo de Referência.

7.8. Os produtos serão recebidos, provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias corridos, pelo servidor

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

7.9. Os produtos poderão ser rejeitados pelo fiscal do Contrato, no todo ou em parte, quando em

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem

prejuízo da aplicação de penalidades.



7.10. Os produtos serão recebidos, pelo fiscal do contrato, definitivamente no prazo de 10 (dez) dias

corridos, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço

executado e materiais empregados.

7.11. O recebimento do objeto licitado será efetuado da seguinte forma provisoriamente, pelo fiscal de

contrato ou outro setor previamente designado, para efeito de posterior verificação da conformidade com

as especificações constantes deste Termo.

8 - DA FORMA DE PAGAMENTO

8.1. Pela prestação dos serviços, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total fixo e

irreajustável, conforme o valor empenhado em favor do fornecedor.

8.1.1. O pagamento ocorrerá até o 10º (décimo) dia útil após a prestação dos serviços, mediante a

apresentação e o ateste da Nota Fiscal/Fatura contendo a descrição do produto e dos valores

correspondentes ao item, devendo ser realizado exclusivamente por boleto bancário. Não serão

feitos pagamentos por meio de depósito em conta ou transferência bancária, tendo em vista o

risco de erros nas respectivas transações.

8.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

8.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

8.4. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

8.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da

contratante.

8.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de

2018.

8.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla

defesa.

8.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. Quando

do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por



aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

8.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I= (6/100)/365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

9 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

9.1. Compete ao CONTRATANTE:

9.1.1. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos a prestação dos serviços, em especial

quanto à execução, aplicação de sanções e alterações;

9.1.2. Efetuar os pagamentos nos prazos e formas definidos.

9.2. Compete à CONTRATADA:

9.2.1. Prestar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e

quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

9.2.2. Suportar todos os custos para a prestação dos serviços e pelo fornecimento do(s) material(ais),

sendo de sua exclusiva responsabilidade a quitação das obrigações tributárias (diretas ou indiretas),

previdenciárias, trabalhistas (inclusive transporte e refeição), securitárias, taxas, transportes e

equipamentos que incidam ou venham a incidir sobre a prestação de serviços objeto desta Autorização

de Compra;

9.2.3. Suportar todos e quaisquer compromissos e ônus assumidos com terceiros, ainda que vinculados

à execução, integral ou não, ou inexecução do presente fornecimento, bem como por qualquer dano

causado em decorrência de seu ato, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

9.2.4. Apresentar o boleto, fatura e nota fiscal referente aos serviços/produto;

9.2.5. Não transferir ou subcontratar a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento do objeto;

9.2.6. Manter-se, durante o fornecimento do(s) material(ais), em situação regular perante o Instituto

Nacional de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

9.2.7. Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de

trabalho, quando, em ocorrência da espécie, foram vítimas seus empregados durante a

execução/fornecimento do Objeto;

9.2.8. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados à execução do



Objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência.

9.2.9. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.2.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo

e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a

Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso

exigido no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.2.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.2.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos

relativos à execução do empreendimento.

9.2.13. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.2.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

9.2.15. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de

Referência, no prazo determinado.

9.2.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

9.2.17. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

9.2.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.2.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.2.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.2.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

9.2.22. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência;

9.2.23. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido neste

instrumento, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento

Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da Contratante;

9.2.24. Regularizar, quando notificada pela Contratante, sob pena de sofrer as penalidades

estabelecidas no Termo de Referência, as eventuais falhas na execução dos serviços fora das suas



especificações;

9.2.25. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, procedendo imediatamente aos reparos ou

indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente.

9.3. É vedado à Contratada:

9.3.1. Veicular publicidade acerca desta Autorização de compra, salvo se obtida expressa autorização

escrita do CONTRATANTE.

10 - DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

11 - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

12 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21, a Contratada que:

12.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV e parágrafos, da Lei nº 14.133/21, garantida a ampla

defesa e o contraditório, a Contratada poderá ser apenada com as seguintes sanções:

12.2.1. Advertência, a ser feita com notificação por meio de ofício, estabelecendo prazo para

cumprimento das obrigações assumidas;

12.2.2. Multa de até 10% (dez por cento), sobre o valor total estimado deste da contratação, em caso de

atraso na execução do objeto ou de inexecução parcial da obrigação, a ser fixado no caso concreto



segundo juízo de proporcionalidade, sem prejuízo das demais penalidades;

12.2.3. Multa indenizatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total estimado da contratação

incidente no caso de inexecução total, sem prejuízo da rescisão contratual e demais penalidades;

12.2.4. As multas estabelecidas nos subitens 12.2.2 e 12.2.3 podem ser aplicadas isoladas ou

cumulativamente, após regular processo administrativo, devendo ser recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias, a contar do recebimento da notificação pelo Contratante, sendo permitida a retenção de

créditos para sua liquidação;

12.2.5. Se o valor da multa não for pago ou depositado, a importância devida será cobrada

administrativa e/ou judicialmente;

12.2.6. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a administração pelo prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

12.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto

persistirem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

autoridade que tiver aplicado a penalidade.

12.3. No processo de aplicação de sanções, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

facultada defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da

respectiva intimação.

12.4. A Autoridade Competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observando os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

13 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes deste objeto estão previstas sob a 6.2.2.1.1.01.02.02.006.078 (Outros

Serviços Técnicos – PJ).

14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Todas as condições previstas neste Instrumento, em especial as sanções administrativas,

regulam-se pela Lei nº 14.133/21, sendo parte integrante da futura Nota de Empenho, que será emitida

em favor fornecedor homologado, razão pela qual o fornecedor não poderá alegar afastamento das

obrigações.

15 - DO ENCAMINHAMENTO E APROVAÇÃO PELO ORDENADOR

15.1. Sendo assim, diante das condições aqui apresentadas no presente Termo de Referência/Projeto

Básico, encaminhamos para aprovação de pedido solicitado.

24 de abril de 2023.

Diego Paiva de Oliveira

Assistente de Licitação

16 - DA APROVAÇÃO



16.1. Na qualidade de ordenador de despesas, autorizo a presente instauração de procedimento para a

futura contratação, além de aprovar os termos da requisição e o termo de referência, com base no § 1°

do art. 80, do Decreto 200/67 e no art. 11, alíneas “q” e “r” da Resolução 591/92 – CFMV.

Méd. Vet. Raimundo Alves Barrêto Júnior

Presidente

CRMV/RN 0307

ANEXO I

PLANTA ESQUEMÁTICA PARA FUROS DE SONDAGEM – ARQUIVO EM PDF ADICIONADO AO PROCESSO

ELETRÔNICO

ANEXO II

TERMO DE VISTORIA

Declaramos que a empresa ______________________________, inscrita no CNPJ sob o n.

_________________estabelecida na cidade de _________________, Estado de __________, no endereço

___________________________, telefone n. _____________, por meio de seu representante legal,

____________________, portador da Carteira de Identidade n.________________, expedida pela ______________, 

esteve visitando, nesta data, as instalações físicas do CRMV-RN, visando obter subsídios para elaboração de sua

Proposta de Preço

Por ser verdade, firmamos o presente.

Natal/RN, ___ de ___ de 2023.

_____________________________________________________________

NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA
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